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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA-PB
GABINETE DO

Lei Municipal no 1.913. de 15 de marco de 2023.

De autoria do vereador Cleverlando da Silva Barueto.

"Denomina de Erivur de Sousa Bureto o Ginasio

Poliesportivo que será conslruído no Baino São Paulo,

Mmicípio de Catolé do Rocha-PB".

O Prefeito Municipal de Catolé do Roche - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais; Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores apovou e EU sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1o - Denomina de ERIVAN DE SOUSA BARRETO, o Giniásio Poliesportivo que será construído no Bairro São

Paulo, Município de Catolé do Rocha-PB.

Art.2'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Do Gabinete do Prefeito, Catolé do Rocha, 15 de março de2023

Lauro Adolfo Maia SeraJim

Prefe it o C onst itucional

& I

Praça Sérgio iúaia, no6ó - Centro - Cdolé do Rocha/PB
CNPJ n" 09.067.56A00o1-27 -Contatos: (83) 3441-1202 e eabinete@catoledorocha.pb.eov.br

rJ F f


